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CONTRATO  N°.058/2025 

CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA BRASILÂNDIA, ESTADO DE 

MATO GROSSO E A EMPRESA 

ALLED DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA. 

 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.023.963/0001-88, sediado na Avenida Vereador Genival Nunes Araújo, 

Esquina com a Rua Cristiano Pereira Silva, s/n Centro, Nova Brasilândia – MT, 

CEP: 78.860-000, 993, Centro, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr°. 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGOS CARDOSO, inscrito no CPF nº .048.944.661-20 e 

portador da Cédula de Identidade RG nº. 1763447-4 SSP/MT, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Avenida D 02 LOTE:02 QUADRA:E - MORADA DOS 

VENTOS, CEP 78860000 - NOVA BRASILANDIA / MT CEP: 78.860-000, Estado 

de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a ALLED 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA inscrita no 

CNPJ n°. 35.518.733/0002-88, com sede na Rua Alexandre de Barros, n° 147, 

CEP 78.080-030 na Cidade de Cuiabá - MT, neste ato representado pelo Senhor 

MARCIO NOBRE DE MACEDO, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, 

portador do RG nº.14754185 SEJUSP/MT e do CPF nº.998.568.241-68, 

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº.020/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da ADESÃO A ATA N°.007/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
 
 
 

 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a adesão a ATA DE Registro de Preços 
n°.001/2025, regida pelo Pregão Presencial n°.008/2024 referente ao 
Processo  n°.058/2024  para  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA/MT, conforme descrição relacionada com 
seus respectivos valores e quantidades, cujo objeto se faz necessário para 
atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura desta Prefeitura Municipal de 
Nova Brasilândia/MT. 

CONFORME TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato. 
2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos 
do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 
sanções administrativas; 
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Item 

 
Código 

 
Descrição do Produto/Serviço Unidade Qtde Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 262276 CABO PP 2X2, 5MM COM MASSA 
LIQUIDA MINIMA DE 126KG/KM 

M 1.570 R$ 9,69 R$ 15.213,30 

2 262273 CONECTOR PERFURANTE 4 A 35MM UNI 905 R$ 13,85 R$ 12.534,25 

3 262279 DISJUNTOR BIPOLAR 32 AMP UN 41 R$ 41,00 R$ 1.681,00 

4 262280 DISJUNTOR BIPOLAR 50 AMP UN 31 R$ 45,30 R$ 1.404,30 

5 262281 DISJUNTOR TRIFASICO 150 AP UN 91 R$ 
249,99 

R$ 22.749,09 

6 262282 DISJUNTOR TRIFASICO 63 AMP UN 116 R$ 87,00 R$ 10.092,00 

7 262283 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA 
MOLDADA 200A 

UN 32 R$ 
637,90 

R$ 20.412,80 

8 262274 ELETRODUTO ¾ 3 MT UN 96 R$ 14,50 R$ 1.392,00 

9 262272 LUMINARIA LED 100W ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 

UN 1015 R$ 
680,00 

R$ 
690.200,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 



10 262278 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 32 
DISJUNTORES 

UN 17 R$ 
375,90 

R$ 6.390,30 

11 262275 REFLETOR LED 50W COMPLETO UN 172 R$ 84,99 R$ 14.618,28 

12 262271 REFLETOR LED COMPLETO 30W UN 525 R$ 45,00 R$ 23.625,00 

13 262284 TUBO GALVANIZADO 5MT UN 12 R$ 
1.038,00 

R$ 12.456,00 

 VALOR TOTAL: R$  832.768,32 (oitocentos e trinta e dois mil, setecentos e secenta e oito reais, 
e trinta e dois centavos). 

 
 

 
4.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual 

 

 
Recebimento 

 
5.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta. 
5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 
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5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos itens nem a responsabilidade ético- 
profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será 

encaminhada para liquidação. 
5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.9.1. O prazo de validade; 
5.9.2. A data da emissão; 
5.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 
5.9.5. O valor a pagar; e 
5.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.12. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público). 
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5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
 

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
5.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (ÍNDICE 
NACIONAL PREÇOS AO CONSUMIDOR) de correção monetária. 

Forma de pagamento 
 

5.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 

 
6.1. Os valores contratados inicialmente são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
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contratante promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na legislação. 
6.2. O Contratante acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles contratados. 
 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Nova Brasilândia – MT. 
7.2. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias 
(LDO/PPA) e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, 
da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

8.1. Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 
sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 
para o cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 
necessárias à execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 
com as condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a 
serem entregues. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização 
ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de 
suas funções. 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do contrato, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 
ações previstas neste Termo; 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 
neste instrumento; 
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 
para a Administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de 
seus direitos adquiridos; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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m) Rejeitar os produtos entregues em desconformidade com o presente 

instrumento 
 

9.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 
utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 
improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços 
em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 
observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 
necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e 
outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena 
de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
g) Realizar a entrega dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido 

neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a 
qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer 
documento previsto no edital; 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
11.2. O Contrato será acompanhado por um fiscal cujas atribuições são relativos 
aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com 
toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização do 
Contrato, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a 
importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as 
medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a 
gestão documental, etc. 

 
11.3. O Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à 

execução do objeto. 

11.4. Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o 
gestor elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como 
referência o Edital e o presente contrato e constará as estratégias de execução 
e fiscalização do objeto contratual conforme estabelecido no Decreto Municipal 
023/2024. 

11.5. A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a 
mensuração dos seguintes aspectos: 

 
a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

 
c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

 
11.6. O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 

situações em que o fornecedor: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 
11.8. O produto será recebido provisoriamente em 24 (vinte quatro) horas, e para 
tanto deverá observar se o produto está condizente com a fatura, com as 
informações na embalagem, com o previsto na Ata de Registro de Preços ou 
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documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o 
produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do 
prazo de validade do produto. 

 
11.9. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto contratual, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
11.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do 
fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
11.11. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal 
e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 
11.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do objeto contratual. 

 
11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 
e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será 

designado por portaria. 

11.15. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de 
endereço eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos 
as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de 
forma presencial. 

 
11.15. A contratada será obrigada a atender ao pedido efetuado durante a 

vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento. 

11.16. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelo Servidor 

GILBERTO ROSA MIRANDA formalmente designado como Fiscal de Contrato, 

consoante o Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas pertinentes. 



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 
14.133/2021. 
13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

14.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar 

a Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e 
indireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou 
jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021; 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 
gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 
Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

14.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada 
incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, 
se destacados em documento fiscal. 
14.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
14.3.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 
precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
14.3.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções 
cíveis ou penais cabíveis. 
14.3.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento 
da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor 
será deduzido das faturas remanescentes. 

14.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia-MT 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA 

COD. 

REDUZIDO 
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO 

SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA PROJ/ATIV 

ELEMENTO 

DESPESA 

FONTE 

DE 

RECURSO 

R$ 

185 07 001 26 782 0011 2092 33.90 1.500.000 832.768,32  

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento 
dado pela Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações 
pertinentes ao objeto deste instrumento. 

 

 

ÃO 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães-MT para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação. As condições gerais de execução do 
objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
21.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes. 

 
Nova Brasilândia/MT, 22 de abril de 2025 

 
 
 
 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGOS CARDOSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

ALLED DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO :35518733000 

288 

 
Assinado de forma digital por ALLED 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO :35518733000288 

Dados: 2025.04.28 10:08:04 -03'00' 

ALLED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ n°. 35.518.733/0002-88 

MARCIO NOBRE DE MACEDO 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
NOME     NOME:   

CPF:    CPF:   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO DOMICÍLIO E FORO 


